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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL – REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL  –  VERBAS
SALARIAIS  RETIDAS –  SENTENÇA DE  PARCIAL
PROCEDÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA –
RECEBIMENTO DE  AVISO PRÉVIO,  DE  FÉRIAS,
ACRESCIDOS DO TERÇO CONSTITUCIONAL, DO
FGTS + 40% REFERENTE A MULTA DO ART. 477
DA  CLT  -  RECURSO  INTERPOSTO  APÓS  O
PRAZO  LEGAL  DE  15  (QUINZE)  DIAS  -
APLICAÇÃO DO ART. 508, DO CPC - REQUISITO
DE  ADMISSIBILIDADE  NÃO  ATENDIDO  -
INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA – REEXAME
- VERBAS SALARIAIS INDEVIDAMENTE RETIDAS.
ILEGALIDADE.  DIREITOS  ASSEGURADOS  NA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ÔNUS DA PROVA QUE
INCUMBE AO MUNICÍPIO. ART. 333,  II,  DO CPC.
PAGAMENTO  DEVIDO,  SOB  PENA  DE
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. APLICAÇÃO DO ART.
557,  CAPUT,  DO  CPC  E  SÚMULA 253  DO  STJ.
SEGUIMENTO  NEGADO  A  AMBOS  OS
RECURSOS.

- É de se negar seguimento a recurso intempestivo,
eis que a tempestividade é matéria de ordem pública,
cabendo ao relator apreciá-la de ofício.

- Destaco que é possível o julgamento monocrático
do recurso, pelo princípio da prestação jurisdicional
equivalente,  quando há orientação sedimentada na
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Câmara sobre a matéria, de maneira que, levada a
questão  ao  órgão  colegiado,  seria  confirmada  a
decisão do relator.

-  É  obrigação  constitucional  do  Poder  Público
remunerar  os  seus  servidores  pelos  serviços
prestados,  sendo  enriquecimento  ilícito  a  sua
retenção.

-  Ao  Município  cumpre  o  ônus  de  demonstrar  a
realização do pagamento pleiteado,  nos termos do
artigo 333, II, do CPC. Se não provou o pagamento,
deve  efetuá-lo,  sob  pena  de  ocorrência  de
enriquecimento ilícito do ente público em detrimento
do particular, vedado pelo ordenamento jurídico.

-  A  Edilidade  é  a  detentora  do  controle  dos
documentos públicos, sendo seu dever comprovar o
efetivo pagamento das verbas salariais reclamadas,
considerando que ao servidor é impossível  fazer a
prova negativa de tal fato.

-  O caso em comento  se  enquadra  no  permissivo
legal do  caput, do Art. 557, do Código de Processo
Civil e da súmula 253 do STJ – “o art. 557 do CPC,
que autoriza o relator a decidir o recurso, de forma
monocrática, alcança o reexame necessário”.

 
    Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  MARILENE
MARTINS DA COSTA ALCANTARA, contra sentença de fls. 34/35 que julgou
parcialmente procedente a ação de cobrança movida em face do Município de
Cubati, condenando o promovido a pagar a promovente salários e décimos
terceiros não adimplidos, deixando de condenar ao pagamento do terço de
férias, haja vista que a autora não comprovou tê-las gozado.

                       Irresignada, apelou a autora pugnando pelo recebimento de avi-
so prévio, de férias, acrescidos do terço constitucional e do FGTS, acrescidos
de 40% referente a multa do art. 477 da CLT.

                 Intimada a edilidade, fluiu in albis o prazo legal para apresenta-
ção das contrarrazões do recurso, conforme atesta a certidão de fl. 43-V.

                       Cota Ministerial às fls. 48/49, pelo desprovimento do recurso.

    Reexame necessário – f. 35.

 É o relatório.
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DECIDO

DO RECURSO APELATÓRIO

De  início,  cumpre  destacar  a  intempestividade  do  recurso
interposto pela autora.

Compulsando o caderno processual, verifica-se que a presente
apelação encontra-se intempestiva,  uma vez que a interposição desta não
satisfez a exigência legal do prazo estabelecido no art. 5081, do Código de
Processo Civil, que é de 15 (quinze) dias.

Eis o ter do preceptivo legal:

Art. 508 - Na apelação,  nos embargos infringentes, no
recurso  ordinário,  no  recurso  especial,  no  recurso
extraordinário e nos embargos de divergência,  o prazo
para interpor e para responder é de 15(quinze) dias -
destaquei.

Na hipótese, em testilha, tem-se que a intimação da r. sentença
fora disponibilizada no Diário de Justiça local no dia 18/06/2014 (quarta-feira),
com publicação válida para o dia 25/06/2014 (quarta-feira), fluindo, a partir de
então, o prazo recursal, os quais são contados nos termos do disposto no art.
184, caput,  do Código de Processo Civil.  Contudo,  o recurso de apelação
somente foi interposto e protocolizado na data de 21/07/2014 (segunda-feira),
isto é, quando já havia escoado o prazo de interposição, que é de 15 (quinze)
dias, consoante preceitua o art. 508, do Código de Processo Civil.

Dessa  forma,  tendo  em  vista  que  o  prazo  para  interpor  o
recurso  extinguiu-se  no  dia  10/07/2014  (quinta-feira),  resta,  portanto,
incontroversa sua intempestividade.

De forma oportuna, a doutrina pontificou:

Os recursos devem ser interpostos no prazo que
a lei  assinar  para  tanto,  a  fim de  que não se
perpetuem  as  demandas  judiciais
indefinidamente  (Nelson  Nery  Junior  e  Rosa
Maria  de  Andrade  Nery,  In.  Código  de
Processo  Civil  Comentado  e  Legislação
Processual  Civil  Extravagante,  7ª  edição,
2003, p. 850).

Por  tais  razões,  o  recurso  da  autora  é  intempestivo  e  não
comporta admissibilidade.

1 Art.  508. Na apelação,  nos embargos infringentes,  no recurso ordinário,  no recurso especial,  no recurso
extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias.
(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)
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DO REEXAME NECESSÁRIO

Historiam os autos que a autora/apelada foi  contratada pelo
Município  de  Cubati  para  o  cargo  de  Diretora  Escolar,  no  período  de
15/10/2001 a 31/12/2012, percebendo um salário mínimo.

Contudo, alega que não recebeu as verbas salariais descritas à
f. 03 dos autos. O vínculo laboral restou demonstrado, bem como a prestação
de serviço (f.08/12), deixando o Município de apresentar qualquer prova em
sentido contrário.

O  Juízo  a  quo entendeu  que  o  pedido  era  procedente,  em
parte, condenando o Município a pagar a autora, os décimos terceiros dos
últimos 05 (cinco) anos e salários dos meses de novembro e dezembro do
ano de 2012.

Compulsando  os  autos  observa-se  que  o  Município  se
contentou  em  afirmar  que  as  verbas  eram  indevidas.  No  entanto,  de  tal
encargo não se desincumbiu, pois caberia a esse, nos termos do art. 333,
inciso II do CPC, afastar o direito da parte autora através da apresentação de
documentos (recibos, depósito ou transferência de crédito em conta corrente)
referentes à efetiva contraprestação pecuniária, o que não se vislumbra nos
autos, ou demonstrar a veracidade de suas alegações.

Com  efeito,  a  servidora  pode  provar  que  auferiu  os  seus
vencimentos, mas não tem como demonstrar o não pagamento das parcelas
elencadas na inicial.

Como  é  cediço,  o  Poder  Público,  independente  do  seu
administrador, tem a obrigação constitucional de remunerar seus servidores,
ativos e inativos, honrar o pagamento relativo a serviços que usufruiu ou bens
que adquiriu, sob pena de enriquecimento ilícito.

Portanto, como vem decidindo a jurisprudência deste Tribunal,
incumbia ao Município provar à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor,  ex vi o art. 333, inciso II do CPC, considerando
que a esse somente compete provar o fato constitutivo de seu direito, a teor
do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, colaciono precedentes desta Egrégia Corte:

“APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Vencimento
básico inferior  ao salário mínimo. Reflexo no pagamento dos
quinquênios. Não pagamento do terço de férias. Prescrição de
parte  das  verbas.  Procedência  parcial.  Irresignação  do
município.  Remuneração  total  superior  ao  salário  mínimo.
Súmula vinculante nº 16 do STF. Diferença salarial não devida.
Terço de férias. Ônus probatório da edilidade. Inexistência de
prova capaz de impedir, alterar ou extinguir o direito pleiteado.
Provimento  parcial.  A garantia  constitucional  de  salário  não
inferior ao mínimo abrange a remuneração total do servidor e
não o vencimento básico.  Tratando-se de ação de cobrança
de remuneração intentada por empregado ou funcionário
público,  opera  a  inversão  do ônus  probante,  cabendo à
administração  pública  demonstrar  o  adimplemento  dos
salários dos seus servidores ou que estes não trabalharam
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no período reclamado, pois os autores, normalmente, não
têm meios materiais para demonstrar a inadimplência do
empregador, que, por sua vez, dispõe de todos os recursos
para fazer prova do contrário". (remessa ex ofício 353/ 04
(6562),  câmara  única  do  TJAP,  gel  Raimundo  vales.  J.
09.03.2004,  unânime,  doe  14.04.2004).”  (TJPB.  AC  nº
024.2009.001296-4/001. Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho
J. em 19/07/2011). Grifei.

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VERBAS
SALARIAIS.  SENTENÇA  PROCEDENTE  EM  PARTE.
IRRESIGNAÇÃO.  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  REDISCUSSÃO.  FALTA  DE  INTERESSE
RECURSAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
TESE REPELIDA. Alegação de ausência de provas do labor
referente  ao  período  reclamado.  Prova  cabível  à  edilidade.
Inteligência do art. 333, II, do CPC. Verba devida. Pedido de
elaboração dos cálculos das verbas salariais de acordo com o
salário mínimo vigente à época dos fatos. Decisão favorável ao
recorrente.  Não  conhecimento.  Honorários  advocatícios.
Sucumbência  de  parte  ínfima.  Manutenção.  Conhecimento
parcial do recurso e, na parte conhecida, desprovido. Se o juízo
monocrático  já  aplicou  a  prescrição  quinquenal  quanto  às
verbas  salariais  pleiteadas,  torna-se  despicienda  nova
discussão sobre a temática. A edilidade não pode se negar ao
pagamento  de  verbas  salariais  devidas  a  servidor  sob  a
alegação de que ex-prefeito tenha se desfeito dos documentos
que  comprovariam  o  adimplemento.  É  ônus  do  município
provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo que afaste o direito do servidor ao recebimento
das  verbas  salariais  pleiteadas.  A sucumbência  da  parte
vencida  define  o  limite  do  interesse  recursal.  Logo,  se  ela
obtiver parte do que pediu na sentença, não lhe é dado apelar
dessa  parte,  já  que  não  poderá  beneficiar-se  com  a  nova
decisão. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os
honorários  serão fixados consoante  apreciação equitativa  do
juiz.  Assim,  tendo  o  juízo  monocrático  seguido  as  balizas
legais,  não  há  o  que  se  alterar.”  (TJPB.  AC  nº
052.2007.000448-7/001.  Relª  Juíza  Conv.  Maria  das  Graças
Morais Guedes. J. em 05/10/2010). Grifei.

“PROCESSUAL CÍVEL. Preliminar de incompetência do Juízo.
Servidor Público estatutário. Competência da Justiça Comum.
Não modificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137,
do STJ. Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF
(ADI 3.395-6). Rejeição. Tendo o Pleno do STF referendado a
liminar anteriormente concedida na ADI nº 3.395, permanecem
sob a competência da Justiça Estadual as ações decorrentes
de servidores públicos estatutários, aplicando-se a Súmula nº
137,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “Compete  à  Justiça
comum estadual  processar  e julgar ação de servidor  público
municipal, pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário”.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. Servidor público
municipal.  Salários  e  gratificação  natalina.  Falta  de
pagamento.  Presunção  de  veracidade  não  elidida  pela
Municipalidade.  Verbas  devidas.  Desprovimento  do  apelo.
Manutenção  da  sentença.  Haja  vista  que  a  alegação  de
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pagamento de verbas trabalhistas representa fato extintivo de
direito, compete ao empregador produzir provas capazes de
elidir  a presunção de veracidade existente em favor dos
servidores, que buscam o recebimento das verbas salariais
não pagas.” (TJPB. Processo n. 019.2005.000306-0/001. Rel.
Manoel Soares Monteiro. J. em 20/07/2006). Grifei.

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  VERBAS  TRABALHISTAS.
COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO.  ÔNUS  PROBATÓRIO
CABÍVEL  À  EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  PAGAMENTO  PARCIAL.
DEMONSTRAÇÃO  COM  A APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS
FINANCEIRAS  DO  MUNICÍPIO.  POSSIBILIDADE.  FATO
IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO
DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
-  É  obrigação  do  Município  comprovar  que  todas  as
remunerações foram pagas aos seus servidores, na forma
consagrada  pela  lei,  ou  que  não  houve  a  prestação  do
serviço, por dispor a Administração de plenas condições
para tal fim, sendo natural a inversão do ônus probatório. –
A demonstração de adimplemento por parte da Edilidade pode
ser  realizada a partir  das fichas financeiras,  as quais  detém
presunção relativa de veracidade e legalidade.2 (destaquei)

COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  RETENÇÃO  DE
SALÁRIOS.  OBRIGAÇÃO  IMPOSTERGÁVEL  DO  PODER
PÚBLICO. APELAÇÃO CÍVEL.  JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEVER DO
MAGISTRADO.  ÔNUS  DA  PROVA  DO  PAGAMENTO.
INCUMBÊNCIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
CONDENAÇÃO  IMPOSTA  À  FAZENDA  PÚBLICA.
APLICAÇÃO DO CRÉDITO PELO INPC.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO. - […]  O servidor público tem como provar
que  recebeu  os  seus  salários,  mas  não  tem  como
demonstrar que não os recebeu.3 (destaquei)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
INADIMPLEMENTO  DE  SALÁRIO  PELO  MUNICÍPIO.
PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  APELAÇÃO
CÍVEL.  PRELIMINAR.  INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.
COMPROVAÇÃO  DE  VÍNCULO  COM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL.  ÔNUS  DO  RÉU  EM  PROVAR  FATOS
IMPEDITIVOS,  MODIFICATIVOS  OU  EXTINTIVOS  DO
DIREITO  DO  AUTOR.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  333,
INCISO. II,  DO CPC. MERA ALEGAÇÕES. INSUFICIÊNCIA.
PRECEDENTES  DESTA  EGRÉGIA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APLICAÇÃO. SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO. Rejeita-se a preliminar de inépcia da
petição inicial,  se as alegações dizem respeito ao mérito  do
recurso e se, além disso, a petição inicial cumpriu os requisitos
do  artigo  282  do  CPC  .  O  direito  ao  recebimento  da
remuneração  é  constitucional,  não  podendo  o  Município  se

2 TJPB, Apelação Cível nº 00620090001667001, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA
COUTINHO, 4ª Câmara Cível, j. em 03/07/2012.

3 TJPB – Apelação Cível nº 042.2005.000903-6/001 - 4ª Câmara Cível - Relator: Juiz CARLOS ANTÔNIO
SARMENTO.
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furtar  ao  pagamento  daquela,  sob  pena  de  enriquecimento
ilícito da Administração Pública. O ônus da prova incumbe ao
réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, nos moldes do art. 333, inciso
II,  do  CPC. A  inovação  trazida  pelo  art.  557  do  Código
Processual  Civil,  ao  possibilitar  ao  relator  o  julgamento  dos
recursos de forma monocrática, consolida-se como medida de
celeridade  e  economia  processual,  materializando  a
observância do princípio constitucional da razoável duração do
processo,  implementado  pela  Emenda  Constitucional  n°.
45/04.4 (destaquei)

Importante  salientar  que  a  remuneração  da  servidora,  que
engloba outras vantagens, é o amparo econômico à sua própria subsistência
e a de seus familiares. Tem, pois, importância fundamental na manutenção da
sua dignidade como trabalhadora e como ser humano. Tal é a relevância que
recebeu regulação especial pela Lei Maior, como foi destacado acima.

Em sendo  assim,  não  se  podem reter  verbas  salariais,  por
serem garantias constitucionais, além de terem caráter alimentício. É cediço
que caberia ao Município provar que os argumentos expostos na exordial são
desprovidos de fundamentos jurídicos, mas não o fez.

Ressalte-se  que  os  direitos  reclamados  encontram-se
assentados na Constituição da República, a qual estabelece que se aplicam
aos servidores ocupantes de cargos públicos, comissionados ou não, direito a
salários e décimos terceiros salários.

Vejamos o teor dos seguintes dispositivos constitucionais:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão conselho de política de administração e remuneração
de  pessoal,  integrado  por  servidores  designados  pelos
respectivos Poderes.
[…]
§ 3º  Aplica-se aos  servidores  ocupantes  de  cargo público  o
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos
diferenciados  de  admissão  quando  a  natureza  do  cargo  o
exigir.
[…]
VIII  –  décimo  terceiro  salário  com  base  na  remuneração
integral do servidor.
[…]
X – proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua
retenção dolosa;

Logo,  a  sentença  não  comporta  modificação  quanto  aos
salários  retidos  e  décimos  terceiros  salários  dos  últimos  05  (cinco)  anos,
conforme fora decidido no juízo de origem, pois, no caso da Administração
Pública impedir  sua  fruição,  estaria  aniquilando um direito  fundamental  da
servidora,  levando,  por  conseguinte,  ao  enriquecimento  sem  causa  da
edilidade.

4 TJPB -  Processo:  04620100014300001  -  Relatora:  DESA MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA
CAVALCANTI - Orgão Julgador: 2ª CÂMARA CÍVEL - Data do Julgamento: 07/08/2012)
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Noutro falar, não há como não atrair ao caso a regra do art.
557,  caput,  do CPC, que autoriza o  relator  a  negar  seguimento a  recurso
manifestamente inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, permissão essa que se
estende ao reexame necessário, conforme autoriza a Súmula 253 do STJ.5

DISPOSITIVO

Por tais razões, dado a manifesta inadmissibilidade, NEGO SE-
GUIMENTO AO APELO, bem como ao REEXAME NECESSÁRIO, com fulcro
no Art. 557, caput, do CPC, e, na súmula 253 do STJ, para manter inalterados
os termos da sentença de primeiro grau.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 05 de março de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                               RELATOR

5 Súmula 253 do STJ: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame
necessário.”
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